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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2014 

      

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2014 

PROCESSO Nº 1314/2014 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 

Edital de tomada de preços para a contratação de 

empresa para execução da Ampliação do prédio 

Unidade Básica de Saúde da sede do município.  

 

 

 

 VALSERINA MARIA BULEGON GASSEN, Prefeita Municipal de São João do 

Polêsine/RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas res-

pectivas alterações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às dez horas, 

do dia onze do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze, na Sala de Reuniões da 

Secretaria da Administração, situada na Rua Guilherme Alberti, 1631, se reunirá a Comissão 

Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 022/2014, com a finalidade de receber 

os documentos de habilitação e as propostas para contratação de empresa para execução da 

ampliação do prédio da Unidade Básica de Saúde da sede do município, em regime de em-

preitada por preço global, compreendendo o fornecimento de material e mão de obra. 

  Poderão participar somente as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, 

cadastradas no Município de São João do Polêsine, ou que apresentarem toda a documentação 

necessária para o cadastro, conforme item 2 desse edital, até o terceiro dia anterior ao fixa-

do para o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta. 

1. OBJETO 

A presente licitação na modalidade de tomada de preços tem por objeto a exe-

cução indireta de obras da ampliação do prédio da Unidade Básica de Saúde da sede do muni-

cípio, com área superficial de 173,73 m², em regime de empreitada por preço global, compre-

endendo o fornecimento de materiais e mão de obra, tudo em conformidade com o projeto 

arquitetônico, memorial descritivo, orçamento e cronograma físico financeiro.  
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   2.     DA HABILITAÇÃO E DO CADASTRO 

2.1 Para participar desta licitação, o licitante deverá estar cadastrado como fornecedor do 

Município de São João do Polêsine, até o dia sete de novembro de dois mil e quatorze, 

quando será fornecido Certificado de Registro Cadastral para fins de habilitação no certame. 

 

2.2        Para efetuar o cadastro junto ao Município, a licitante deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

2.2.1      HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

  a) registro comercial no caso de empresa individual; 

  b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

  c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

2.2.2    REGULARIDADE FISCAL: 

  a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

  b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, re-

lativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

  c) prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Re-

ceita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procurado-

ria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

  d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

  e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

  f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situa-

ção regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 

  g) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 
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2.2.3     REGULARIDADE TRABALHISTA E DO TRABALHO DO MENOR: 

                 a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

     b) declaração, conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal nº 4.358/2002, 

que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República (Anexo V 

deste edital); 

    c) declaração de inidoneidade, conforme modelo do Anexo VI deste edital. 

2.2.4     QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

   a) certidão de registro no órgão competente, qual seja: CREA – Conselho Regio-

nal de Engenharia e Agronomia. 

2.2.5     QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 a) balanço patrimonial
 
já exigível e apresentado na forma da lei, com a indicação do 

nº do Livro Diário, número de registro no órgão competente e numeração das folhas onde se 

encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa.  

 b) para a comprovação da boa situação financeira, a empresa deverá apresentar 

declaração assinada pelo Contador, demonstrando que a empresa se enquadra nos índices 

mínimos aceitáveis, pela aplicação da seguinte fórmula: 

  

Liquidez Corrente:                 Ativo Circulante 

                                             ----------------------   = Índice mínimo: 1,0 

                                             Passivo Circulante 

   

Liquidez Geral:            (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

                                    ----------------------------------------------------------  =  Índice mínimo: 1,0 

                                     (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

                                  

Solvência Geral:                                  Ativo Total 

                                       -------------------------------------------------------  =  Índice mínimo: 1,0 

                                (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

   

    c) é vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

  d) licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 

autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição 

ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do ba-

lanço à Receita Federal do Brasil. 
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    e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a 

apresentação do documento. 

OBS: O disposto nas alíneas “a” e “b” será considerado apenas para fins de qualificação eco-

nômico-financeira da proponente, sendo que o resultado obtido na análise da capacidade fi-

nanceira em nada influenciará na sua classificação final. 

2.3 Os documentos constantes dos itens 2.2.1 a 2.2.5 poderão ser apresentados em ori-

ginal, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município ou publicação em 

órgão de imprensa oficial. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certifi-

cação digital, serão tidos como originais, estando sua validade condicionada à verificação de 

autenticidade pela Administração. 

3.       RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 

3.1 Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos pela Co-

missão de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes 

distintos, fechados e identificados, respectivamente como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere 

a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE 

TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2014 

ENVELOPE N.º 01 – HABILITAÇÃO (DOCUMENTAÇÃO) 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE  

TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2014 

ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

3.2 Cada envelope deverá conter a documentação e as informações necessárias ao 

processamento e julgamento regular da presente licitação, pertinentes às fases de habilitação e 

de proposta, observando, respectivamente, as determinações constantes nos itens 3, 4 e 5 do 

presente edital. 

4.          HABILITAÇÃO 

4.1 Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n.º 01: 

  a) Certificado de Registro Cadastral – CRC atualizado fornecido pelo Município.  
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  b) Atestado de capacitação técnico-operacional em nome da empresa, registrado 

no CREA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, satis-

fatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado em características, quanti-

dades e prazos; 

  OBS.: Considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja simi-

lar ao objeto licitado e sua execução guarde proporcionalidade entre a área executada e o pe-

ríodo utilizado para tanto. A prova de capacitação técnica da empresa e responsável técnico 

pode se dar em atestados separados ou em um único documento. 

                 c) Prova do registro do profissional técnico no CREA, com a comprovação de res-

ponsabilidade técnica junto à empresa licitante; 

                 d) Declaração de que a empresa proponente tem conhecimento de todas as infor-

mações e condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e de que está ci-

ente das condições físicas, assinado pelo responsável técnico da licitante; 

                  e) Atestado, de visita técnica, emitido pela Secretaria da Saúde e Assistência Soci-

al, que o responsável técnico da licitante visitou e tem pleno conhecimento dos locais e das 

condições de execução da obra, conforme modelo Anexo VIII. (Agendar a visita pelos tele-

fones 55 3269 1088 ou 3269 1383 com a Srta. Ronise). 

       f) Declaração concordando com a apresentação de garantia, numa das modalidades 

previstas no art. 56, § 1º, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 8.666/93, com validade mínima 

de 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura dos envelopes de habilitação, corresponden-

te a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

4.2 Se o Certificado de Registro Cadastral - CRC do licitante estiver dentro do prazo de 

validade, mas houver vencido alguma das certidões previstas nos itens 2.1.3 e 2.1.4, deverá 

apresentar, juntamente com CRC, a correspondente certidão atualizada. 

4.3 Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenci-

amento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da 

presente licitação. 

4.4 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habili-

tação, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro 

documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de peque-

no porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 

4.5 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até 

o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios pre-



6 
 

vistos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e no art. 34, 

da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de 

habilitação, declaração firmada por contador ou representante legal, ou qualquer outro docu-

mento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, além de todos os documen-

tos previstos neste edital. 

4.6 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que aten-

der ao item 4.4, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 

previstos no item 2.1.3 deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em 2 (dois) dias úteis, a contar da data em 

que for declarada como vencedora do certame. 

4.7 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, no envelope nº 01, 

ainda que apresentem alguma restrição. 

4.8 O prazo de que trata o item 4.6 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual pe-

ríodo, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma moti-

vada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

4.9 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 4.6, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 12.5, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifi-

cação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

5.              PROPOSTA 

5.1 O envelope nº 02 deverá conter: 

  a) proposta financeira, rubricada em todas as páginas e assinada na última, pelo re-

presentante legal da empresa, mencionando o preço global para a execução dos serviços, obje-

to desta licitação, onde deverão constar todos os custos com material, mão-de-obra, inclusive 

o BDI – Benefícios e Despesas Indiretas (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do em-

preendimento, etc.) (sugestão de modelo de proposta Anexo VII deste edital); 

  b) a proposta deverá conter preço unitário e total de cada item e preço global da 

obra, compreendendo material e mão de obra, expressos em reais, com 2 (duas) casas deci-

mais, compreendendo a totalidade dos serviços para execução do objeto deste certame, calcu-

lados com base nos projetos, nos quantitativos estimados e no memorial descritivo.para a en-

trega dos envelopes. 
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  d) quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

  e) planilha de quantitativos e custos unitários, especificando materiais, mão de obra 

e outros custos. 

  f) cronograma físico-financeiro. 

6.           CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

6.1 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com 

este edital, bem como com preços unitários e/ou global superestimado ou inexequível. 

6.2 Será considerada superestimada, ocasionando a sua desclassificação, a proposta, 

cujo valor global exceda o limite de R$ 248.962,95 (duzentos e quarenta e oito mil novecen-

tos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos), valor este estimado pelo Município, 

incluindo-se neste cômputo o BDI, conforme planilha de quantitativos e custos unitários, a-

nexo III deste edital. 

7.          JULGAMENTO 

7.1 Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Comissão 

Julgadora, levando em consideração o menor preço global para a execução do objeto licitado. 

7.2 Para efeitos de classificação, sobre o preço proposto por cooperativa de trabalho, 

serão acrescidos sobre o valor bruto, o correspondente ao encargo previdenciário a ser supor-

tado pelo Município, deduzidos daquele os valores, expressos na planilha de quantitativos e 

custos unitários, relativos ao fornecimento de material e aluguel de equipamentos a serem uti-

lizados no serviço. 

7.2.1 Os valores da dedução acima indicada, relativos ao fornecimento de material e alu-

guel de equipamentos da licitante a serem utilizados no serviço, deverão fazer parte do contra-

to e comprovadas, no momento da liquidação da fatura, por documento fiscal. 

8.          CRITÉRIO DE DESEMPATE 

8.1  Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as mi-

croempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem aos itens 4.4 e 

4.5, deste edital. 

8.2 Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 
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8.3 A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da 

proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definiti-

vo do recurso interposto. 

8.4 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da 

proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por 

escrito e de acordo com o item 5 desse edital, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 

forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facul-

tada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem nas hipóteses dos itens 4.4 e 4.5 deste edital, 

a apresentação de nova proposta, no prazo e forma prevista na alínea “a”. 

 c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou co-

operativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão 

convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

8.5 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 

exigências do item 8.4 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 

proposta originariamente de menor valor. 

8.6 O disposto nos itens 8.4 e 8.5 deste edital, não se aplicam às hipóteses em que a 

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa (que satisfaça as exigências dos itens 4.4 e 4.5 deste edital), aplicando-se 

de imediato o item 8.7, se for o caso. 

8.7 As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o disposto no §2º 

do art. 3º e §2º do art. 45, nesta ordem, ambos da Lei nº 8.666/1993. 

9.           RECURSOS 

9.1 Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos 

incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

9.2 O prazo para interposição de recurso relativo às decisões da Comissão de Licitação, 

ao julgamento da habilitação e da proposta, será de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 

da decisão objeto do recurso. 

9.3 Os recursos, que serão dirigidos à Comissão de Licitação, deverão ser protocolados, 

dentro do prazo previsto no item 9.2, no Setor de Compras, durante o horário de expediente, 
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que se inicia às 8 h e se encerra às 17 h, bem como via fax, através do telefone nº (55) 3269 

1155, sem prejuízo do protocolo do original obedecido o prazo do item 9.2. 

9.4 Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comuni-

cados para que, querendo, apresentem contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e na 

forma prevista no item 9.3. 

9.5 Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentados fora do prazo ou enviados 

por e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto no item 9.3. 

9.6 Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões de recurso, a Co-

missão de Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhá-los ao Prefeito, acompanhado dos autos da licitação, do rela-

tório dos fatos objeto do recurso e das razões da sua decisão. 

9.7 A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao rece-

bimento do relatório e das razões de decidir da Comissão de Licitação, é irrecorrível. 

9.8 Os prazos previstos nos itens 9.6 e 9.7 poderão ser prorrogados, a critério da Admi-

nistração, sempre que for necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por e-

xemplo, para a realização de diligências. A prorrogação deverá ser devidamente justificada 

nos autos da licitação. 

10.        PRAZOS, GARANTIA CONTRATUAL E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA 

DO CONTRATO  

10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, 

convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das penalidades previstas no item 12.5 deste edital. 

10.2         No prazo de cinco dias, após a assinatura do contrato, a contratada deverá apresen-

tar garantia, numa das modalidades previstas no art. 56, § 1.°, incisos I, II e III, da Lei n.° 

8.666-93, correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o  valor do contrato, cabendo à contra-

tada optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

 a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

 b) seguro-garantia; 

 c) fiança bancária. 
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10.3         A Carta de Fiança Bancária será obrigatoriamente apresentada no seu original e terá 

validade por todo o período de execução do contrato e deverá ser renovada sempre que houver 

alteração contratual. 

10.4         A garantia prestada pela contratada será liberada após o recebimento definitivo da 

obra, e emissão do respectivo Termo. Contudo, reverterá a garantia em favor da contratante 

no caso de rescisão do contrato por culpa exclusiva da contratada, sem prejuízo da indeniza-

ção por perdas e danos porventura cabíveis. 

10.5 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convoca-

rá os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a 

licitação. 

10.6 O prazo de que trata o item 10.1 poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo perí-

odo, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.6 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 

10.7      A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu-

zindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

10.8         O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 

nº 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 

naquela lei e neste ato convocatório. 

11.      CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

11.1       A obra deverá ser executada em conformidade com as especificações constantes no 

memorial descritivo e projetos em anexo. 

11.2       O licitante vencedor será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos 

seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução dos serviços con-

tratados, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, alimentação, salários, encargos so-

ciais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e quais-

quer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes da execu-

ção da obra, isentando integralmente o Município. 

11.3       O licitante vencedor deverá fornecer equipamentos de segurança individual para to-

dos os funcionários, assinar a carteira de trabalho de todos os funcionários que trabalharem na 

mesma, mantendo toda a documentação à disposição para a fiscalização da prefeitura Munici-

pal de São João do Polêsine e fiscalização dos órgãos estaduais e federais. 
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11.4       O licitante vencedor será responsável pelo recolhimento da ART de execução da o-

bra, e do registro da obra junto ao INSS, devendo apresentar cópia da mesma devidamente 

quitada em até 30 (trinta) dias após o início da obra, sob pena de arcar com todas as responsa-

bilidades junto ao CREA/RS, e multa contratual de 10% sobre o valor total da obra. 

11.5      Os funcionários do licitante vencedor serão diretamente subordinados ao supervisor 

de serviços do licitante vencedor. 

11.6       A entrega da obra deverá ser feita quando todos os serviços estiverem concluídos, 

além de estar limpa e livre de entulhos. 

11.7       O prazo de execução da obra será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data 

de emissão da ordem de início da obra, podendo este prazo ser prorrogado, conforme solicita-

ção devidamente justificada, mediante termo aditivo. 

11.8        A Ordem de Serviço Inicial de execução das obras será emitida após a homologação 

da licitação. 

11.9          A proponente vencedora deverá iniciar os serviços em até 15 (quinze) dias da data 

de emissão da Ordem de Serviço Inicial. 

11.10       A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do contrato caberão à 

Câmara Municipal de Vereadores, através do Engenheiro Civil, responsável pelo projeto. 

12.           PENALIDADES 

12.1 Aplicação de advertência no caso de descumprimento de obrigações acessórias, 

quais sejam: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais 

tenha concorrido, e desde que ao caso, não se apliquem as demais penalidades. 

12.2 Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitada a 30 (trinta) dias, após o 

qual será considerada inexecução contratual; 

12.3 Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administra-

ção pelo prazo de 1 (um) ano; 

12.4 Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administra-

ção pelo prazo de 2 (dois) anos; 

12.5 Identificados documentos ou informações falsas na instrução do procedimento lici-

tatório será aplicada a pena de declaração de inidoneidade pelo prazo de 1 (um) ano. 

12.7 As multas serão calculadas sobre o valor do contrato. 
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13.         CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1       Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados na forma de depósito em conta 

bancária, depois de realizadas as medições pelo Setor de Engenharia do município. 

13.2      Será efetuada a retenção para a Previdência Social de acordo com a Instrução Norma-

tiva MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2.005, capítulos IX e X. 

13.3      Será efetuada a retenção do ISS – Imposto sobre Serviços de acordo com a legislação 

vigente, tanto para empresas da modalidade geral quanto as enquadradas no Simples Nacio-

nal. 

13.4       Os preços não sofrerão reajustes, atendendo o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Federal 

nº 10.192, de 14/02/2001. 

13.5      Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhi-

mento das contribuições para o FGTS, INSS e a SEFIP dos empregados utilizados na obra. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

  As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 1.038 – 4.4.90.51  

15. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

15.1 A impugnação ao edital será feita na forma do art. 41 da Lei nº 8.666/1993, obser-

vando-se as seguintes normas: 

  a) o pedido de impugnação ao edital poderá ser feito, por qualquer cidadão, até 5 

(cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento  dos envelopes. 

  b) os licitantes poderão impugnar o edital até o 2 (dois) dias úteis antes da data 

marcada para o recebimento dos envelopes. 

   c) os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos à Comissão de Licitação na 

Secretaria da Administração e protocolizados, durante o horário de expediente: das 8 h às 12 h 

e das 13:30 h às 17:00, obedecidos os prazos das alíneas “a” e “b”. 

 d) não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados 

fora do prazo ou enviados por e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto na alínea 

anterior. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 

e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.666/1993. 
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16.2 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das pro-

postas ou quaisquer outros documentos. 

16.3 Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 

recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados, na forma 

do item 4.3 desse edital, e os membros da Comissão Julgadora. 

16.3.1  Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de re-

curso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira 

(art. 109, inciso I, a e b, da Lei nº 8.666/1993). 

16.4 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à habilitação, não serão admi-

tidos à licitação os participantes retardatários. 

16.5 Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: I – projeto básico; II – 

memorial descritivo; III – planilha de orçamento e cronograma físico-financeiro; IV – minuta 

do contrato; V – modelo de declaração (Decreto Federal nº 4.358/2002). VI – Modelo de De-

claração (inidoneidade), VII – Modelo de Proposta, VIII – Modelo de atestado de Visita Téc-

nica. 

16.6 Informações serão prestadas aos interessados no horário das 8 h às 12 h,  no Depar-

tamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração, na Rua/Av. Guilherme Al-

berti, nº 1.631, Bairro Centro, com o Sr. Amir, pelo telefone 55 3269 1155. Copia do edital e 

seus anexos poderão ser obtidos no site: 

www.saojoaodopolesine.rs.gov.br/transparencia/licitacoes 

 

São João do Polêsine, 15 de outubro de 2014. 

    

     

                 

        Valserina Maria Bulegon Gassen 

         Prefeita Municipal 

 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e aprovado por 

esta Assessoria Jurídica.  Em ____/____/_______. 

 

            

                        Assessor (a) Jurídico (a) 

 

 

http://www.saojoaodopolesine.rs.gov.br/transparencia/licitacoes

